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Rua Gabriel Passos, 50 - Centro - Montes Claros/MG
CEP: 39.400-112

1. Introdução

O Parecer Único SEI nº 75/2021 do Processo Administrativo de Licenciamento
Ambiental SLA n.º 3252/2020, do empreendimento Companhia de Fiação e Tecidos
Snato Antônio, na fase de Renovação de Licença de Operação (RenLO), foi levado
à 54ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais (CID), obtendo o
Certificado para Licença de Operação (RenLO) no 3252 para as atividades de
“Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê e Acabamento de fios e/ou tecidos
planos ou tubulares”, sob códigos C-08-07-9 e C-08-09-1, respectivamente,
conforme DN 217/17, emitida em 27/07/2021, válida até 27/07/2031, com
condicionantes.

Com objetivo de cumprir integralmente todas as condicionantes, o empreendedor
protocolou nesta Superintendência (Processo SEI: 1370.01.0005713/2021-55 -
Documentos no 38808074 e 39015755), pedido de exclusão das condicionantes no

02, 03 e 04 do Anexo I, bem como dos monitoramentos referentes aos itens 5.1, 5.2
e 5.3 (Anexo II - Programa de Automonitoramento Ambiental) da condicionante no 01.

2. Discussão

O representante do empreendimento Adriano Alves Araújo, por meio de
requerimento formal (Documentos: 38808074 e 39015755), solicitou exclusão das
condicionantes no 02, 03 e 04 do Anexo I, bem como dos monitoramentos referentes
aos itens 5.1, 5.2 e 5.3 (Anexo II) da condicionante no 01, que concernem ao Land
Application (item 5 do Programa de Automonitoramento Ambiental - Anexo II),
contidos no Parecer Único SEI nº 75/2021 da Licença de Operação (RenLO) nº 3252,
no que tange ao Processo Administrativo nº 3252/2020. Os monitoramentos
supracitados (itens 5.1, 5.2 e 5.3) correspondem às análises de águas subterrâneas
e solo na área do Land Application, bem como do lodo gerado na indústria e
disposto na área do projeto Land Application.

Para embasar a análise da solicitação, segue a transcrição do texto da referida
condicionante:
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Anexo II - Item 5 – Land Application:
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2.1. Justificativa do Empreendedor

O empreendedor informa que não irá mais cumprir as condicionantes no 02, 03 e 04
do Anexo I, bem como os monitoramentos do item 5 (5.1, 5.2 e 5.3) do Anexo II da
condicionante no 01, devido a não mais realizar aplicação do lodo na fazenda Maltez
“Projeto Land Application” e por a supracitada fazenda ter sido vendida à LEGAT
Locadora de Equipamentos Ltda., CNPJ: 29.282.235/0001-03.

2.2. Parecer da SUPRAMNM

Devido a venda da fazenda Maltez, onde se desenvolvia o “Projeto Land Application”,
os técnicos da SUPRAM-NM entendem que não há como o empreendedor Cia de
Fiação e Tecidos Santo Antônio cumprir os monitoramentos do item 5 do Programa
de Automonitoramento Ambiental da condicionante no 01, e as condicionantes no 02,
03 e 04 do Anexo I - PU no 75 do PA no 3252/2020, relativas ao supracitado projeto,
conforme será exposto no item 3 - “Controle Processual” deste Parecer Único.

Cabe informar que, anteriormente a renovação da Licença de Operação (2021), o
empreendedor já não desenvolvia o “Projeto Land Application” (Aplicação de lodo no
solo), sendo o lodo gerado na indústria destinado a outra disposição final.

Em consulta da SUPRAM-NM a FEAM/GERAQ em 26/01/2022, a mesma informou
que a investigação de passivo ambiental da área em questão encontrava-se em
análise e ainda não há um parecer conclusivo.

Salienta-se que a investigação de passivo ambiental relativa a área industrial da Cia
de Fiação e Tecidos Santo Antônio (PA SEI no 2090.01.0003092/2020-13),
continuará sendo tratada diretamente com FEAM/GERAQ, a qual é o órgão
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competente para análise e decisão com relação a áreas contaminadas ou suspeitas
de contaminação.

Após a exclusão dos monitoramentos do item 5 do Programa de Automonitoramento
Ambiental referente a condicionante no 01, e exclusão das condicionantes no 02, 03
e 04 do Anexo I - PU no 75 do PA no 3252/2020, relativas ao supracitado projeto
Land Application, a SUPRAM-NM notificará o empreendedor LEGAT Locadora de
Equipamentos Ltda., CNPJ: 29.282.235/0001-03 para que o mesmo procure a
FEAM/GERAQ para dar andamento ao processo de investigação de passivo
ambiental, visto que a mesma é proprietária da área sob investigação.

Concomitantemente, a FEAM/GERAQ será informada da exclusão das supracitadas
condicionantes do PA no 3252/2020 e da atual empresa responsável pela
continuidade da investigação de passivo ambiental na fazenda Maltez.

Os argumentos apresentados pelo empreendedor foram considerados plausíveis
pela equipe técnica da SUPRAM-NM, no que concerne ao pedido de exclusão dos
monitoramentos do item 5 do Programa de Automonitoramento Ambiental referentes
a condicionante no 01, e as condicionantes no 02, 03 e 04 do Anexo I - PU no 75 do
PA no 3252/2020, visto que a obrigação de dar continuidade a investigação de
passivo ambiental, bem como da reparação do dano ambiental, caso seja
comprovado, cabe a atual proprietária da fazenda Maltez, a LEGAT Locadora de
Equipamentos Ltda., CNPJ: 29.282.235/0001-03.

Diante disso a equipe técnica da SUPRAM-NM sugere a exclusão das
condicionantes e monitoramentos ora mencionados, baseado nos argumentos
técnicos e jurídicos.

3. Controle Processual

Conforme informado o empreendedor solicitou a exclusão das condicionantes
no 02, 03 e 04 do Anexo I - PU no 75 do PA no 3252/2020.

O Decreto 44.844/08 com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 47.137/17
prevê em seus § 6º e §7º do art. 10:

Art. 10 – As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos
máximos de validade:

I – LP: cinco anos;

II – LI: seis anos;

III – LP e LI concomitantes: seis anos;

IV – LO: dez anos;

V – licenças concomitantes com a LO: dez anos.

(...)

§ 6º – No caso de impossibilidade técnica de cumprimento de medida
condicionante estabelecida pelo órgão ambiental competente, o
empreendedor poderá requerer a exclusão da medida, a prorrogação do
prazo para cumprimento ou a alteração de seu conteúdo, formalizando
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requerimento escrito devidamente instruído com a justificativa e a
comprovação da impossibilidade de cumprimento, com antecedência mínima
de sessenta dias em relação ao prazo estabelecido na respectiva
condicionante.

§ 7º – O requerimento a que se refere o § 6º será apreciado pelo órgão
competente para decidir, em grau de recurso, sobre a licença concedida,
admitida a reconsideração pelo órgão concedente.

Verifica-se que as solicitações são tempestivas considerando que as mesmas
possuem como cumprimento das obrigações (prazo) anuais e durante a vigência da
licença, salvo a 02 que ficou definido “Até 90 dias antes do início da disposição 03
Caso ocorra a retomada da disposição do lodo na durante a vigência”. Assim deve-
se considera-lo tempestivo.

Quanto ao mérito do pedido é sabido que a responsabilidade civil pela
reparação dos danos ambientais adere à propriedade (propter rem), e por isso é
possível exigir do atual proprietário a reparação dos danos provocados pelo
proprietário antigo.

A obrigação de recuperar a degradação ambiental é do titular
da propriedade do imóvel, mesmo que não tenha contribuído para a deflagração do
dano, tendo em conta sua natureza propter rem.

A legislação ambiental brasileira consagrou expressamente a
natureza propter rem da responsabilidade civil ambiental.

Nesse sentido, o artigo 2º, parágrafo 2º, do Código Florestal em vigor Lei
12.605/2012 dispõe:

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação
nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse
comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com
as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. […]
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao
sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do
imóvel rural.

Em outras palavras, importa dizer que o adquirente é responsável pelo
passivo ambiental do imóvel adquirido, isso porque, a obrigação de reparação
é propter rem, ou seja, segue a coisa, e não o dono.

Sendo assim, descabe falar em culpa ou nexo causal, como fatores
determinantes do dever de recuperar a o meio ambiente parte do proprietário ou
possuidor, antigo ou novo, mesmo se o imóvel já estava degradado quando de sua
aquisição.

Sendo a hipótese de obrigação propter rem, desarrazoado perquirir quem
causou o dano ambiental, se o atual proprietário ou os anteriores, ou a culpabilidade
de quem o fez ou deixou de fazer.
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Importa ressaltar, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça – STJ
é pacífica em reconhecer que:

“A responsabilidade civil pela reparação dos danos ambientais adere à propriedade,
como obrigação propter rem, sendo possível cobrar também do atual proprietário
condutas derivadas de danos provocados pelos proprietários antigos.”

Portanto, independentemente de não se poder constatar quem foi o autor do
dano ambiental, sua reparação adere à propriedade, permitindo responsabilizar o
atual proprietário pela conduta dos anteriores, mesmo que não tenha praticado o
dano.

Ademais, conforme descrito neste parecer, a cautela de cientificar a
FEAM/GERAQ, órgão competente para análise e decisão com relação a áreas
contaminadas ou suspeitas de contaminação e a LEGAT Locadora de Equipamentos
Ltda. serão devidamente tomadas.

Pelo exposto e somado aos motivos e as justificativas prestadas pelo
empreendedor foram considerados satisfatórios pela equipe. As custas relativas à
análise do pedido foram quitadas.

Pelo exposto, sugerimos à CID o deferimento da solicitação da exclusão para
excluir as condicionantes no 02, 03 e 04 do Anexo I - PU no 75 do PA no 3252/2020.

4. Conclusão

Por fim, a equipe técnica da SUPRAM Norte de Minas, com base nas discussões
acima, sugere o deferimento da exclusão das condicionantes no 02, 03 e 04, bem
como dos monitoramentos relativos ao item 5 (5.1, 5.2 e 5.3) do Programa de
Automonitoramento Ambiental (Anexo II) vinculado a condicionante no 01.

As considerações técnicas e jurídicas descritas neste parecer devem ser apreciadas
pela Câmara de Atividades Industriais - CDI.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM NORTE DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM NORTE-NAO nº. 15/2022
Montes Claros, 25 de março de 2022.

 
Assunto: Exame de Exclusão de Condicionantes da Renovação da Licença de
Operação
Empreendimento:  Companhia de Fiação e Tecidos Santo Antônio
CNPJ: 25.582.727/0001-55
PA Nº: 3252/2020 
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI:
1370.01.0005713/2021-55].
  

Ilmo. Sr. Adriano Alves Araújo,
 

A Câmara de Atividades Industriais – CID, através da reunião realizada no dia 24/03/2022,
comunica o deferimento do pedido da exclusão das condicionantes nº 02, 03 e 04, bem como dos
monitoramentos relativos ao item 5 (5.1, 5.2 e 5.3) do Programa de Automonitoramento Ambiental
(Anexo II) vinculado a condicionante nº 01 com base nos termos do parecer único no 19 para
exclusão de condicionante do parecer único Nº 075/2021 (SEI) - PA SLA no 3252/2020 - Processo
SEI no 1370.01.0005713/2021-55, conforme publicação na imprensa oficial no dia 25/03/2022.

 

Atenciosamente, 
 
 

Mônica Veloso de Oliveira
 Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas 
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Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira,
Superintendente, em 28/03/2022, às 10:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 44103634 e o código CRC 08DED362.

Referência: Processo nº 1370.01.0005713/2021-55 SEI nº 44103634
Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Montes Claros - CEP 39400-012​
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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DATA: 25/03/2022                                PÁGINA: 9 

 

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na 63ª 

Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 

conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https:// 

www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 24 de março de 2022, às 09h, a 

saber: 4. Exame da Ata da 62ª RO de 24/02/2022. APROVADA. 5. Processo Administrativo para exame 

de Licença Ambiental Simplificada: 5.1 LD Celulose S.A./Usina de compostagem - LD Celulose - 

Compostagem de resíduos industriais - Indianópolis/MG - PA SLA/Nº 849/2022 - Classe 4 (Conforme 

Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Suppri. CONCEDIDA SEM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.6. Processo Administrativo para exame de 

Licença de Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação:6.1 Vibra Agroindustrial S.A. 

- Processamento de subprodutos de origem animal para produção de sebo, óleos e farinha- Paraopeba 

/MG - PA/ SLA/Nº 2756/2021 -Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 

Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 

7. Processo Administrativo para exame da Licença de Operação: 7.1 LD Celulose S.A. - Fabricação de 

celulose e/ou pasta mecânica e Sistema de geração de energia termelétrica, utilizando combustível não 

fóssil - Indianópolis e Araguari/MG - PA SLA/Nº 6223/2021 - Classe 6. Apresentação: Suppri. 

CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 8. Processo Administrativo 

para exame de Licença de Operação Corretiva: 8.1 Carnes Nelore Importação Exportação Eireli - Abate 

de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc); Abate de animais de médio porte 

(suínos, ovinos, caprinos, etc) - Araxá/MG - PA/SLA/Nº 420/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram 

TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. 9. Processo 

Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação: 9.1 Fermavi Eletroquímica Ltda.- 

Fabricação de outros produtos químicos não especificados ou não classificados - Varginha/MG - 

PA/SLA/No 5252/2021 - Classe 6. Apresentação: Supram SM. CONCEDIDA COM 

CONDICIONANTES, VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS. 10.Processo Administrativo para exame de 

Adendo à Renovação da Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de 

Operação:10.1 Alcoa Alumínio S.A. - Metalurgia dos Metais não-ferrosos em formas primárias, 

inclusive metais preciosos - Poços de Caldas/MG - PA/SLA/Nº 4388/2020 - Classe 5. Apresentação: 

Supram SM. DEFERIDO. 11. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 

da Renovação da Licença de Operação: 11.1 Companhia de Fiação e Tecidos Santo Antônio - 

Acabamento de fios e/ou tecidos planos ou tubulares e fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê - 

Pirapora/MG - PA/SLA/Nº 3252/2020 - Classe 6. Apresentação: Supram NM. DEFERIDA. 

Fernando Baliani da Silva Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e Presidente da Câmara 

de Atividades Industriais 
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E-mail - 44229899

Data de Envio: 
  28/03/2022 16:02:12

De: 
  SEMAD/Licenciamento Norte de Minas <licenciamento.nm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    meioambientepirapora@cedro.ind.br
    lucinei.carpio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  Processo SEI: 1370.01.0005713/2021-55 CIA de Fiação Santo Antônio 3252/2020

Mensagem: 
  Prezados,

Segue ofício 15, Parecer 19 e publicação das decisões da 63ª RO da CID.

Atenciosamente,

Marta Nunes
Supram NM

Anexos:
    Oficio_44103634.html
    Anexo_43082299_PU_exclusao_condicionantes_Cia_Fiacao_Tec._Sto_Antonio_com_assinaturas.pdf
    Publicacao_44108385_publicacao__25_03_2022_Decisoes_da_CID_Santo_Antonio.doc.pdf
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